
  

 

PROJETO DE LEI N° ______/2026                                                   
AUTORIA: DEPUTADA DÉBORA MENEZES  
  

Institui o Estatuto Estadual de Proteça o a s 

Crianças e Adolescentes no Ambiente Digital, 

no a mbito do Estado do Amazonas, e da  
outras provide ncias. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA: 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º  Fica instituí do o Estatuto Estadual de Proteça o a s Crianças e Adolescentes no 

Ambiente Digital, com a finalidade de estabelecer princí pios, direitos, diretrizes e medidas para 

a prevença o, orientaça o, proteça o e encaminhamento de crianças e adolescentes expostos a 

riscos, violaço es de direitos e pra ticas lesivas no ambiente digital, no a mbito do Estado do 

Amazonas, em consona ncia com o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA. 

Art. 2º  Sa o princí pios orientadores das aço es de que trata este Estatuto: 

I – a proteça o integral e a prioridade absoluta de crianças e adolescentes; 

II – o respeito a  dignidade, a  intimidade, a  imagem, a  honra e a  privacidade; 

III – a prevença o de danos e a mitigaça o de riscos digitais; 

IV – o letramento digital e o uso responsa vel de tecnologias; 

V – a atuaça o intersetorial e a articulaça o entre educaça o, sau de, assiste ncia social e 

segurança pu blica; 

VI – a consideraça o das especificidades territoriais do Amazonas, incluindo populaço es 

ribeirinhas, indí genas e comunidades tradicionais, com respeito a  diversidade cultural e 

linguí stica; 

VII – a observa ncia da legislaça o aplica vel, em especial o ECA, a Lei Federal nº 

13.431/2017 (escuta especializada e depoimento especial) e a legislaça o federal sobre internet 

e proteça o de dados. 
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Art. 3º  Para os fins deste Estatuto, considera-se: 

I – ambiente digital: redes, plataformas, aplicativos, serviços de comunicaça o, jogos 

online e demais meios tecnolo gicos de interaça o e compartilhamento de conteu do; 

II – risco digital infantojuvenil: situaça o capaz de expor criança ou adolescente a 

viole ncia, exploraça o, asse dio, discriminaça o, aliciamento, intimidaça o sistema tica 

(cyberbullying), extorsa o sexual (sextorsa o), divulgaça o na o consentida de imagens í ntimas, 

induça o a  autolesa o, ou outras violaço es de direitos no ambiente digital; 

III – revitimizaça o: qualquer conduta que amplie ou prolongue o sofrimento da ví tima, 

inclusive por exposiça o repetida do fato, tratamento desrespeitoso ou divulgaça o indevida de 

informaço es. 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO AMBIENTE DIGITAL 

Art. 4º  E  assegurado a  criança e ao adolescente o direito a: 

I – proteça o contra riscos digitais, com prioridade na prevença o e mitigaça o de danos; 

II – letramento digital adequado a  idade, incluindo educaça o sobre cidadania digital, 

privacidade e uso responsa vel de tecnologias; 

III – orientaça o e apoio familiar e institucional para o uso seguro de dispositivos e 

redes; 

IV – atendimento humanizado e priorita rio em situaço es de exposiça o a riscos ou 

violaço es, preservando a integridade fí sica e psí quica; 

V – preservaça o da intimidade, privacidade e imagem, vedada a divulgaça o indevida de 

dados pessoais; 

VI – acesso a canais de denu ncia seguros e acessí veis, com proteça o contra 

revitimizaça o; 

VII – acompanhamento psicossocial e jurí dico, quando necessa rio, utilizando serviços 

pu blicos existentes. 
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TÍTULO III 

DIRETRIZES DE PREVENÇÃO, EDUCAÇÃO E CONSCIENTIZAÇÃO 

Art. 5º  Constituem diretrizes de prevença o e educaça o digital: 

I – incentivar a realizaça o de aço es pedago gicas, em consona ncia com a BNCC e as 

normas educacionais, sobre cidadania digital, privacidade, proteça o de dados pessoais, 

prevença o ao cyberbullying e identificaça o de situaço es de risco; 

II – fomentar a produça o e a distribuiça o de materiais educativos acessí veis, inclusive 

para localidades com conectividade limitada, com linguagem simples e adequada a diferentes 

pu blicos; 

III – estimular a orientaça o a pais, responsa veis e cuidadores sobre uso seguro de 

dispositivos, controle parental e canais de denu ncia; 

IV – promover capacitaça o continuada de profissionais das a reas de educaça o, sau de e 

assiste ncia social para identificaça o de sinais de risco e adequada orientaça o inicial. 

Art. 6º  O Poder Executivo podera  apoiar campanhas de conscientizaça o, em especial 

em perí odos de maior exposiça o de crianças e adolescentes a ambientes digitais, observadas a 

disponibilidade orçamenta ria e a convenie ncia administrativa. 

TÍTULO IV 

DIRETRIZES DE ATENDIMENTO, PROTEÇÃO E ENCAMINHAMENTO 

Art. 7º  Sa o diretrizes para o acolhimento e encaminhamento de crianças e adolescentes 

em situaça o de risco digital: 

I – priorizar atendimento humanizado, com escuta protegida, preservando a 

integridade fí sica e psí quica da ví tima; 

II – articular a atuaça o da rede de proteça o existente, incluindo Conselhos Tutelares, 

unidades escolares, unidades de sau de, CRAS, CREAS e o rga os de segurança pu blica, respeitadas 

suas atribuiço es; 

III – incentivar protocolos de encaminhamento e comunicaça o entre serviços, 

observando-se sigilo, proteça o de dados e a legislaça o aplica vel; 
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IV – estimular a orientaça o sobre preservaça o de evide ncias digitais sem exposiça o da 

ví tima, quando necessa rio, respeitados os procedimentos legais; 

V – promover, sempre que cabí vel, atendimento psicossocial a s ví timas e suas famí lias, 

utilizando-se serviços pu blicos existentes e, quando possí vel, parcerias autorizadas em lei. 

Art. 8º  As aço es de acolhimento e atendimento observara o, quando aplica veis, as 

diretrizes da Lei Federal nº 13.431, de 4 de abril de 2017, especialmente quanto a  escuta 

especializada e ao depoimento especial, respeitada a compete ncia das autoridades 

responsa veis. 

TÍTULO V 

ARTICULAÇÃO INTERINSTITUCIONAL E COOPERAÇÃO 

Art. 9º  O Estado podera  promover cooperaça o com os Municí pios, conselhos de 

direitos, universidades, organizaço es da sociedade civil e instituiço es pu blicas, visando: 

I – fortalecer aço es de prevença o e letramento digital; 

II – apoiar formaça o e capacitaça o de profissionais; 

III – estimular estudos e diagno sticos sobre riscos digitais infantojuvenis no Amazonas, 

respeitadas as normas de proteça o de dados e o sigilo legal; 

IV – fomentar iniciativas que ampliem o acesso seguro a canais de orientaça o e 

denu ncia. 

Art. 10.  A cooperaça o com entidades da sociedade civil observara  crite rios de 

idoneidade, experie ncia comprovada, finalidade compatí vel e a legislaça o pertinente, sem 

prejuí zo dos mecanismos de controle e transpare ncia aplica veis. 

TÍTULO VI 

MONITORAMENTO E MELHORIA CONTÍNUA (SEM OBRIGAÇÕES A TERCEIROS) 

Art. 11.  O Poder Executivo podera , quando possí vel, consolidar informaço es e boas 

pra ticas sobre aço es implementadas no a mbito deste Estatuto, com vistas ao aprimoramento 

das estrate gias de prevença o e atendimento, sem criaça o de obrigaço es novas de reporte ao 

setor privado. 
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TÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 12.  A implementaça o das diretrizes previstas neste Estatuto ocorrera  sem criaça o 

de o rga os, cargos ou estruturas administrativas, observadas a disponibilidade orçamenta ria e 

financeira, e no a mbito de programas e serviços ja  existentes. 

Art. 13.  O Poder Executivo regulamentara  este Estatuto no que couber, caso entenda 

necessa rio para sua fiel execuça o. 

Art. 14.  Este Estatuto entra em vigor na data de sua publicaça o. 

 

PLENÁRIO RUY ARAÚJO, DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, 

em Manaus/AM, 11 de fevereiro de 2026. 

 

DÉBORA MENEZES 

DEPUTADA ESTADUAL 

Partido Liberal - PL 
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JUSTIFICATIVA 

A presente propositura tem por finalidade instituir o Estatuto Estadual de Proteça o a s 

Crianças e Adolescentes no Ambiente Digital, estabelecendo princí pios, direitos e diretrizes 

para fortalecer, no Estado do Amazonas, aço es de prevença o, orientaça o, proteça o e 

encaminhamento de crianças e adolescentes em face de riscos e violaço es de direitos no 

ambiente digital. 

A ampliaça o do acesso a dispositivos e redes, inclusive em municí pios do interior e em 

comunidades com conectividade intermitente, tem aumentado a exposiça o de crianças e 

adolescentes a pra ticas como cyberbullying, aliciamento, sextorsa o, divulgaça o indevida de 

imagens í ntimas, manipulaço es por meio de perfis falsos e conteu do que estimulam viole ncia e 

autolesa o. Tais situaço es geram impactos severos a  sau de mental, ao desempenho escolar e a  

integridade fí sica e psí quica de ví timas e familiares. 

No Amazonas, as caracterí sticas territoriais e socioculturais – grandes dista ncias, 

depende ncia de transporte fluvial, diversidade linguí stica e presença de comunidades 

ribeirinhas, indí genas e tradicionais – exigem abordagem adaptada, com prioridade ao 

letramento digital, a  orientaça o de famí lias e a  articulaça o da rede de proteça o ja  existente. 

A proposta foi cuidadosamente estruturada como estatuto, respeitando a repartiça o 

constitucional de compete ncias e evitando a criaça o de o rga os, cargos ou estruturas 

administrativas. Tambe m na o busca impor obrigaço es diretas a plataformas digitais ou inovar 

em mate ria penal, processual ou de proteça o de dados, temas regidos por legislaça o federal. 

Diante do exposto, conclama-se o apoio dos nobres pares para a aprovaça o deste 

Projeto de Lei, por seu relevante interesse pu blico e por contribuir para a proteça o integral de 

crianças e adolescentes no Estado do Amazonas. 

 

PLENÁRIO RUY ARAÚJO, DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, 

em Manaus/AM, 11 de fevereiro de 2026. 

 

DÉBORA MENEZES 

DEPUTADA ESTADUAL 

Partido Liberal - PL 
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